
 

 

   

 

 

 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 

no uso das prerrogativas regimentais, requer que fique registrado nos anais da Câmara 

Municipal de Vitória, com base no Art. 221 do Regimento Interno, a presente, 

 

 

                      Moção de Aplauso 

 

O Vereador Anderson Goggi, no uso de suas atribuições legais, apresenta à consideração do 

Plenário da Câmara Municipal de Vitória a presente Moção de Aplauso à Desembargadora 

Janete Vargas Simões, pela eleição, por unanimidade, para a Presidência do Tribunal de 

Justiça do Estado do Espírito Santo, em 02 de outubro de 2025. 

 

O fato representa um marco histórico para a Justiça capixaba, pois, pela primeira vez, uma 

mulher assumirá a direção máxima da Corte Estadual, traduzindo não apenas o 

reconhecimento de sua competência, dedicação e trajetória exemplar, mas também um avanço 

significativo na representatividade feminina nos mais altos espaços de poder. 

 

A Desembargadora Janete Simões tem sua carreira consolidada pela ética, firmeza e 

compromisso com a Justiça, tornando-se inspiração para toda a sociedade e para as futuras 

gerações de operadores do Direito. 

 

Diante disso, o Vereador Anderson Goggi e esta Casa Legislativa registram a justa 

homenagem, parabenizando a Desembargadora pela conquista inédita e desejando pleno êxito 

na condução do Tribunal de Justiça do Espírito Santo. 

 

 

 

Vitória, 02 de outubro de 2025 

 

 

 

 

Atenciosamente. 

 

ANDERSON GOGGI 

VEREADOR – PP 
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